
 

 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

RATIFICO a decisão proferida pela pregoeira de NEGAR PROVIMENTO a 

impugnação impetrada pela empresa  

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 000058/2024  

 

 
 

Venda Nova do Imigrante, 18 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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